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DECRETO Nº 2749/2021 
 

  

 “Abre Crédito Suplementar Por 

ANULAÇÃO NO 

ORÇAMENTO DE 2021” 
  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 

confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1502/2020, de 09 de dezembro de 2020. 

 

DECRETA: 
 

 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

conforme abaixo especificado: 
 

  

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos 
 

0015 - Urbanismo 
 

0452 - Servicos Urbanos 
 

0014 - AÇÕES DE URBANISMO 
 

39 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA COLETA E TRATAMENTO DO 

LIXO 
 

Cód. 106 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 
 

5.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, 

decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
 

  

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos 
 

0015 - Urbanismo 
 

0452 - Servicos Urbanos 
 

0014 - AÇÕES DE URBANISMO 
 

39 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA COLETA E TRATAMENTO DO 

LIXO 
 

Cód. 25 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 
 

5.000,00 

  

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

conforme abaixo especificado: 
 

  

08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

001 - Divisão de Agricultura 
 

0020 - Agricultura 
 

0606 - Extensão Rural 
 



 

 
 

0020 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTRUA 
 

43 - ASSISTÊNCIA, APOIO E FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR 
 

Cód. 122 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 
 

10.000,00 

  

Art. 4º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 3º deste decreto, 

decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
 

  

08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

001 - Divisão de Agricultura 
 

0020 - Agricultura 
 

0606 - Extensão Rural 
 

0020 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTRUA 
 

43 - ASSISTÊNCIA, APOIO E FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR 
 

Cód. 215 - 3449000000000000000 - Aplicacoes diretas 
 

Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 
 

10.000,00 

  

Art. 5º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 240,00 (duzentos e 

quarenta reais), conforme abaixo especificado: 
 

  

08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

001 - Divisão de Agricultura 
 

0020 - Agricultura 
 

0608 - Promoção da Produção Agropecuária 
 

0020 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTRUA 
 

59 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO MATADOURO MUNICIPAL 
 

Cód. 218 - 3449000000000000000 - Aplicacoes diretas 
 

Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 
 

240,00 

  

Art. 6º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 5º deste decreto, 

decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
 

  

08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

001 - Divisão de Agricultura 
 

0020 - Agricultura 
 

0608 - Promoção da Produção Agropecuária 
 

0020 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTRUA 
 

59 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO MATADOURO MUNICIPAL 
 

Cód. 30 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 
 

240,00 

  

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 



 

 
 

retroativos desde 5 de agosto de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Botuverá, 6 de agosto de 2021. 
 

  

Alcir Merizio 
Prefeito Municipal 
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